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BANO 
DIRETOR DO DEPARTAME O 
-. 	DE. FINANÇAS 

refeitura Iliftunicipal dt Umuarama 

Decreto N.° 128 
ABRE NO CORRENTE EXER4CIO, O CROITO ADI 

CIONAL ESPECIALN0VALOR'DE C 2B:O00,dó 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICP2I0 DO ESTADO CO PARAlsg, 

no uso de suas at'ribuiçOeã legais', e considerandd as .disPosiçOeá dá Lei- ne 

27/71, 

DECRET A: 

Art. le Fica aberto no corrente exerl4cio financeiro, o CrOdito 

Adicional Especial-no-valor de as.25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros),' 

liara reforço da dotaçca4o orçament4ria destinadã ao Poder Legislativo de caí. 
*o 

do com a seguinte classificaçao: 

PODER LEGISLATIVO 

3.2.0.0-00 - Transferências Correntes 

3.2.7.0-00 - 	transferências correntes ree• Cr$. 25.000,00 

Art. 22 Como'recurso, fica reduzida parcialmente a seguinte ver 

ba do orçamento em vigor: 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

diviso de Enáino.  Prigrio 

4.0.0.0-61 - Despesas de Capital 

- investimentos 

4.1.1.0-94 - Obras Pdblicas. o 	 • as. 25.000,00 

Art. 3e Revogadas as disposiçoes em contr4rio, e este Decreto en 

trar4 em vigor a Partir da data de sua publicaçao. 

Edif4cio da Prefeitura Municipal de Umuaram, Munic4io do Estado 

do Paraná, em 21 de outubro de 1971 

OFC/ng. 
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PUBLICADO NA GAZ. DE UMU.A- 
RAMA -DE  02.1' -/  /t/ 	i 91d 
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